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URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2004

MATERIANNAO SUSCITADA EM SEDE DE DEFESA/IMPUGNACAO.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

Afora os casos em que a legislacdo de regéncia permite ou mesmo nas
hipoteses de observancia ao principio da verdade material, ndo devem ser
conhecidas as razGes/alegacdes constantes do recurso voluntario que ndo foram
suscitadas na impugnagéo, tendo em vista a ocorréncia da preclusdo processual,
conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n° 70.235/72.

LANCAMENTO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. CONTRADITORIO. AMPLA DEFESA. INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que
suportaram o langcamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e
do contraditério, bem como em observancia aos pressupostos formais e
materiais do ato administrativo, nos termos da legislacdo de regéncia,
especialmente artigo 142 do CTN, ndo ha que se falar em nulidade do
lancamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte

do recurso voluntario e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. O julgamento deste processo
segue a sistematica dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do
processo 10245.720068/2008-55, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess,

Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de
Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e
Miriam Denise Xavier.
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do recurso voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10245.720068/2008-55, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier.
  
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do Acórdão nº 2401-006.546, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10245.720068/2008-55, paradigma deste julgamento.
�URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, contribuinte, pessoa física, já qualificado nos auto do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da Turma da Delegacia Regional de Julgamento, que julgou procedente em parte o lançamento fiscal, referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, em relação ao exercício em questão, conforme Notificação de Lançamento e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada nos moldes da legislação de regência, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrente do arbitramento do valor da terra nua - VTN.
O contribuinte apresentou impugnação requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a decisão a quo entendeu por bem julgar procedente em parte a impugnação, para considerar o VTN constante do Laudo Técnico, conforme já relatado.
Inconformado com a Decisão recorrida, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário procurando demonstrar a total improcedência da Notificação, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, inova nas razões da impugnação, pugnando preliminarmente pela nulidade do lançamento, uma vez eivado de vícios insanáveis.
Aduz ser incabível a aplicação da multa por não ter agido com má-fé.
Afirma que devem ser excluídas do cálculo do imposto às áreas de preservação permanente, bem como áreas de reserva legal.
Insurge-se acerca da sujeição dos atos públicos e da motivação do lançamento.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.�

 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
Este processo foi julgado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 2401-006.546, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10245.720068/2008-55, paradigma deste julgamento.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor do voto proferido na susodita decisão paradigma, a saber, Acórdão nº 2401-006.546, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária:
Acórdão nº 2401-006.546 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária
�Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
DELIMITAÇÃO DA LIDE - PRECLUSÃO
Na impugnação o sujeito passivo nada argumenta a respeito sobre às áreas de preservação permanente e reserva legal, bem como sobre da imposição da multa.
No recurso, apresentou inovação ao alegar que devem ser observadas a área de preservação permanente, bem como a área de reserva legal, no computo do cálculo do imposto e a impossibilidade da cobrança da multa.
Nos termos da legislação processual tributária, esses argumentos recursais se encontram fulminados pela preclusão, uma vez que não foram suscitados por ocasião da apresentação da impugnação, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto n. 70.235/72, senão vejamos:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Ademais, verifica-se da Notificação de Lançamento, bem como da própria DITR, que não há declaração da existência das referidas áreas, assim como não foram objeto do lançamento.
Nessa toada, não merece conhecimento a matéria suscitada em sede de recurso voluntário, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, além de ser estranha a lide.
PRELIMINAR DE NULIDADE
O recorrente entende que o seu direito de defesa, constitucionalmente consagrado, foi violado pelas autoridades fiscais.
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pelo contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o lançamento, corroborado pela decisão recorrida, apresenta-se formalmente incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
Resta evidenciada a legitimidade da ação fiscal que deu ensejo ao presente lançamento, cabendo ressaltar que trata-se de procedimento de natureza indeclinável para o Agente Fiscalizador, dado o caráter de que se reveste a atividade administrativa do lançamento, que é vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional, que assim dispõe:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação de penalidade cabível.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com o presente lançamento. A simples leitura da Notificação de Lançamento, especialmente a �Descrição dos fatos e enquadramento legal" e demais informações fiscais, não deixa margem de dúvida recomendando a manutenção do lançamento.
Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalização ao promover o lançamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportaram, ou melhor, os fatos geradores do crédito tributário, não se cogitando na nulidade dos procedimentos.
Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, o contribuinte não trouxe qualquer elemento de prova capaz de comprovar que os lançamentos encontram-se maculados por vício em sua formalidade, escorando seu pleito em simples arrazoado desprovido de demonstração do sustentado.
Destarte, é direito do contribuinte discordar com a imputação fiscal que lhe está sendo atribuída, sobretudo em seu mérito, mas não podemos concluir, por conta desse fato, isoladamente, que o lançamento não fora devidamente fundamentado na legislação de regência. O argumento de erro do fato gerador, na eleição da base de cálculo e demais, se confundem com o mérito, como já dito, não ensejando em nulidade
Concebe-se que o auto de infração foi lavrado de acordo com as normas reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do Decreto n° 70.235/72 (com redação dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), não se vislumbrando nenhum vício de forma que pudesse ensejar nulidade do lançamento.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, as hipóteses de nulidade são as previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões preferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento, sub examine, em consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER EM PARTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.�
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento, sub examine, em consonância com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER EM PARTE DO RECURSO VOLUNTÁRIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Relatorio

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistematica prevista no art. 47, 8§
1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o
relatorio objeto do Acordao n® 2401-006.546, de 09 de maio de 2019 - 4% Camara/1? Turma
Ordinaria, proferido no ambito do processo n° 10245.720068/2008-55, paradigma deste
julgamento.

“URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, contribuinte, pessoa fisica, ja
gualificado nos auto do processo em referéncia, recorre a este Conselho da deciséo da
Turma da Delegacia Regional de Julgamento, gque julgou procedente em parte o
langamento fiscal, referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, em relacéo
ao exercicio em questdo, conforme Notificacdo de Lancamento e demais documentos
que instruem 0 processo.

Trata-se de Notificacdo de Lancamento, lavrada nos moldes da legislacdo de
regéncia, contra o contribuinte acima identificado, constituindo-se crédito tributario no
valor consignado na folha de rosto da autuacdo, decorrente do arbitramento do valor
daterra nua - VTN.

O contribuinte apresentou impugnacdo requerendo a decretacdo da
improcedéncia do feito.

Por sua vez, a decisdo a quo entendeu por bem julgar procedente em parte a
impugnagdo, para considerar o VTN constante do Laudo Técnico, conforme ja
relatado.

Inconformado com a Decisdo recorrida, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario procurando demonstrar a total improcedéncia da Notificacéo,
desenvolvendo em sintese as seguintes razdes.

Ap0s breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
lancamento, inova nas razGes da impugnacdo, pugnando preliminarmente pela
nulidade do lancamento, uma vez eivado de vicios insanaveis.

Aduz ser incabivel a aplicacdo da multa por nédo ter agido com ma-fé.

Afirma que devem ser excluidas do célculo do imposto as areas de preservacao
permanente, bem como &reas de reserva legal.

Insurge-se acerca da sujei¢ao dos atos publicos e da motivagdo do langamento.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificagdo de Langamento, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua
absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.

E o relatério.”
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Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.

Este processo foi julgado na sistematica prevista no art. 47, 88 1° e 2° do
RICAREF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio
aplica-se o decidido no Acordao n° 2401-006.546, de 09 de maio de 2019 - 42 Camara/1® Turma
Ordinaria, proferido no ambito do processo n° 10245.720068/2008-55, paradigma deste
julgamento.

Transcreve-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, o inteiro teor
do voto proferido na susodita decisdo paradigma, a saber, Acordao n° 2401-006.546, de 09 de
maio de 2019 - 42 Camara/1? Turma Ordinéria:

Acordao n° 2401-006.546 - 42 Camara/12 Turma Ordinaria

“Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhe¢o do
recurso e passo ao exame das alegacdes recursais.

DELIMITACAO DA LIDE - PRECLUSAO

Na impugnagédo o sujeito passivo nada argumenta a respeito sobre as areas de
preservacdo permanente e reserva legal, bem como sobre da imposi¢do da multa.

No recurso, apresentou inovagao ao alegar que devem ser observadas a area de
preservacdo permanente, bem como a area de reserva legal, no computo do célculo
do imposto e a impossibilidade da cobranga da multa.

Nos termos da legislacdo processual tributaria, esses argumentos recursais se
encontram fulminados pela preclusdo, uma vez que ndo foram suscitados por
ocasido da apresentacdo da impugnacédo, conforme preceitua o artigo 17 do Decreto
n. 70.235/72, sendo vejamos:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Ademais, verifica-se da Notificagdo de Langamento, bem como da propria
DITR, que ndo h& declaracdo da existéncia das referidas areas, assim como néo
foram objeto do langamento.

Nessa toada, ndo merece conhecimento a matéria suscitada em sede de recurso
voluntério, que ndo tenha sido objeto de contestacdo na impugnacao, além de ser
estranha a lide.

PRELIMINAR DE NULIDADE

O recorrente entende que o seu direito de defesa, constitucionalmente
consagrado, foi violado pelas autoridades fiscais.

Em que pesem as substanciosas razdes ofertadas pelo contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o conddo de prosperar. Do exame dos elementos
gue instruem o processo, conclui-se que o lancamento, corroborado pela deciséo
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recorrida, apresenta-se formalmente incensurdvel, devendo ser mantido em sua
plenitude.

Resta evidenciada a legitimidade da acdo fiscal que deu ensejo ao presente
lancamento, cabendo ressaltar que trata-se de procedimento de natureza
indeclindvel para o Agente Fiscalizador, dado o carater de que se reveste a
atividade administrativa do lancamento, que € vinculada e obrigatdria, nos termos
do art. 142, paragrafo Gnico do Codigo Tributario Nacional, que assim dispGe:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 0 caso,
propor a aplicacéo de penalidade cabivel.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que Ihe deram
suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu
consagrado direito de defesa e contraditorio, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com o presente lancamento. A simples
leitura da Notificagdo de Lancamento, especialmente a “Descri¢ao dos fatos e
enquadramento legal™ e demais informagdes fiscais, ndo deixa margem de duvida
recomendando a manutengdo do langamento.

Consoante se positiva dos anexos encimados, a fiscalizagdo ao promover o
lancamento demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhes suportaram, ou
melhor, os fatos geradores do crédito tributario, ndo se cogitando na nulidade dos
procedimentos.

Mais a mais, a exemplo da defesa inaugural, o contribuinte ndo trouxe qualquer
elemento de prova capaz de comprovar que os langamentos encontram-se
maculados por vicio em sua formalidade, escorando seu pleito em simples
arrazoado desprovido de demonstracdo do sustentado.

Destarte, é direito do contribuinte discordar com a imputacéo fiscal que lhe esta
sendo atribuida, sobretudo em seu mérito, mas ndo podemos concluir, por conta
desse fato, isoladamente, que o lancamento nédo fora devidamente fundamentado na
legislacdo de regéncia. O argumento de erro do fato gerador, na elei¢do da base de
calculo e demais, se confundem com o mérito, como ja dito, ndo ensejando em
nulidade

Concebe-se que o auto de infracdo foi lavrado de acordo com as normas
reguladoras do processo administrativo fiscal, dispostas nos artigos 9° e 10° do
Decreto n° 70.235/72 (com redacdo dada pelo artigo 1° da Lei n° 8.748/93), ndo se
vislumbrando nenhum vicio de forma que pudesse ensejar nulidade do langamento.

No &mbito do Processo Administrativo Fiscal, as hipoteses de nulidade séo as
previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, nos seguintes termos:

Art. 59. Séo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes preferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do
do direito de defesa.
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Logo, em face do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Por todo o exposto, estando a Notificacdo de Lancamento, sub examine, em
consonancia com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO
SENTIDO DE CONHECER EM PARTE DO RECURSO VOLUNTARIO e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.”

Por todo o exposto, estando a Notificagdo de Lancamento, sub examine, em
consonancia com as normas legais que regulamentam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER EM PARTE DO RECURSO VOLUNTARIO e NEGAR-LHE PROVIMENTO,
pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier



